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LEr N." 335/2011 wldor

Reestrutura o lnstituto de ProvidÔnci:t rlo:;

Servidores Municipais de Vertente do Ltirio -

IPVEL e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Vertente do Lerio, Estado de Pernambuco, no uso dc atribuiçõrcs
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITI]I,O IlNICO

Do lnstituto de Previdência dos Servidores Murricipais de Vertente do Lório - IPVEL

CAPíTULO I

Das Disposições Preliminares e dos Objetivos

Art. 1o Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Regime Prriprio dc
Previdência Social do Municipio de Vertente do Lerio - RPPS de que trata o arl.40
da Constituição Fede ra l.

berreficiários
finalidades:

ArÍ. 2" O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estão srrjr-'itos os

e compreende um conjunto de benefícios que atendam às segrrirrtr:s

ll - proteção à maternidade e à fanrília

CAPÍTULO II

Dos Beneficiários

Art. 30 São beneficiários do RPPS as pessoas fÍsicas classiÍicarlirs corro
segurados e dependentes, nos termos das SeçÕes le ll deste Capítulo.

Seção I

Dos Segurados
Art. 4o São segurados do RPPS:

À)

5)
9

I'ruça Sercrino Borho,so de Sdes, 40 - Centro - l/erÍentc do l,ério-l'L CNPJ »" 10.393.61641001-(t0
l:one/lir.r:0R I) 3ô-11-7 I 56.
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l- garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente
v em serviço, idade avançada, reclusão ê morte; e
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l- o servidor público titular de cargo efetivo dos órgãos dos Poderes
E>lecutivo e Legislativo, suas autarquias fundações públicas; e

ll - os aposentados nos cargos efetivos citados no inciso I

§ 1o .Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupâlrlo,
oxclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonerilÇão,
bem como o ocupante de cargo temporário ou emprego público.

§ 2" O segurado aposentado que exerça ou venha a exercer cargo elll
comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo vincula-sc,
obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social- RGPS.

§ 3o Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos eÍetivos, o
servidor mencionado neste artigo será segurado obrigatório do RPPS em relaçáo a cada rrrrr

dos cargos ocupados.

§ 40 O servidor titular de cargo efetivo amparado por RPPS, que se aÍastitr
do. cargo eíetivo quando nomeado para o exercício de cargo em comissão, corrtirrtrr
vincr.rlado exclusivanrente a esse regirne previdenciário, não sendo devidas contribuiçõ«:s ao
RGPS sobre a remuneraçáo correspondente ao cargo em comissáo, sendo-lhe Íerctrltnrlo
optar por recolher sobre essa parcela ao RPPS, conforme previsto no art. 17, § 1n.

§ 5o Quando houver acumulação de cargo efetivo e cargo em comissâo,
r;om exercício concomitante e compatibilidade de horários, haverá o vínculo ê o

recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.

Art. 5o O servidor público titular de cargo efetivo permanece vinculado ao
RPPS nas seguintes situaçôes:

l- quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade
da administraçáo direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;

ll - quando licenciado;

' lll - durante o afastamento do cargo eÍetivo para o exercício de mandato
eletivo em quaisquer dos entes federativos; e t\

I'nrç'o Severino Burboso de Sales, 40 - Centro - l/ertenle do Lério-PE, CNP,I n' 10.89 3.616.4)001-(t0
Fone/Fo.r:708 l)36-t1-7 I 56.
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lV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento coln
remuneraÇão

Parágrafo único. O segurado de RPPS, investido no mandato de Vereador,
que exerça, concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS, pelo cargo
efetivo, e ao RGPS, pelo mandato eletivo.

Art. 60 O servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do Distrito Federal
ou de outro Município permanece filiado ao regime previdenciário de origem.

' Art. 7o A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas hipótescs
de morte, exoneraÇão ou demissão.

Seção ll
Dos Dependentes

Art. Bo São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social, na

corrdiçáo de dependentes do segurado:

| - o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não emancipado,
de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido;

ll - os pais, desde que não seja beneficiário de outro sistema de previdôrrcia.

lll - o irmão ou irmã inválido ou menor de dezoito anos, que viva sob sua
dependência econômica, cujos pais não tenham condição de assistência econôrnica c qr.rc

não estejam inscritos em outro regime de previdência.

§ 1o A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos dcstt:
'artigo exclui do direito aq beneficio os indicados nos incisos subseqüentes.

§ 2o Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que nrantenlra
rurrião estável com segurado ou segurada.

§ 3o Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso l, mediante
declaração escrita do segurado e comprovada a dependência econômica, o enteado e o
rnenor que esteja sob sua tutela e desde quê não possua bens suficientes para o próprio
sustento e educação

0/{
l'ruçtr Scterino Bultosa de Soles, 10 - Cenlro - l/crtente do L

ltone/lat: (08 I )36 31-7 I 56
-PE. CNP.I n' 10.89.1.6,1(),/0001 ()(l
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§ 40 O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos íilhos do
segttrado quando, além de atender aos requisitos deste artigo, houver a apreserrlaçãro do
termo de tutela.

§ 5o A dependência econômica das
presumida e das demais deve ser comprovada.

pessoas indicadas no inciso lri

Art. 9o A perda da qualidade de dependente ocorre:

| - para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for
assegurada a prestaÇão de alimentos, pela anulâçáo do casamento, pelo óbito ou por
sentença judicial transitada em julgado;

ll - para a companheira ou companheiro, pela cêssação da união estável
com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;

' lll - para o Íilho, de qualquer condição, ao completarem vinte e urn arror; rlc
idade, salvo se inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido antes:

a) de completarem vinte e um anos de idade;

b) do casamento;

c) do início do exercício de cargo ou emprego público

d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou da existência de
relação de emprego, desde que, em funçáo deles, o menor com dezesseis anos completos
tenha economia propria; ou e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de urn delos
na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologaçãro
judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos cornpletos;

lV - para os dependentes em geral

a) pela cessação da invalidez;

l'ruçtt,\evrin Barho,so tlc,*tles, 10 - C'enlro Verlentc do Lério-PE, CNI',1 tt'10.39-1 616'0001'(t0
l;i»tc, l:u.r. (03 I 1-t631-7 I 56.

b) pelo falecimento.
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Seção lll
Das lnscrições

Art. 10. A vinculação do servidor ao RPPS dar-se-á pelo exercício das
atribuiçÕes do cargo de que é titular.

Art. 11. lncumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, qr"re

poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la eÍetivado.

§ 1" A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovaÇão
cle'sta condição mecliante laudo médico-pericial.

!. § 2'As informaçÕes reÍerentes aos dependentes deverão ser comprovaclas
' rlocumenta lmente.

§ 30 A perda da condição de segurado implica o automático cancelamcrrto
da inscriçáo de seus dependentes.

CAPíTULO III

Do Custeio
Seção I

Das Fontes de Financiamento e dos Limites de Contribuição

Atl. 12
seguintes receitas:

São fontes de financiamento do plano de custeio do RPPS as

l- o produto da arrecadação referente às contribuiçÕes de carártcrr

compulsório, dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquiâs cr

funclaçÕes, na razáo de 11o/o (onze por cento) sobre a sua remuneração de contribuiÇÍto;

ll - o produto da arrecadação referente às contribuições dos aposentados t:
pcnsionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundaçôes Íra razaro

çle 11ok (onze por cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadoria a das
pcnsÕes concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os beneficios
do RGPS;

lll - o produto da arrecadação da contribuição do Município - Administraçãro
Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundaçôes Públicas, equivalente a 12'X,

(t1oze por cento), sobre o valor da remuneração de contribui aos servidores ativos,a

l'ruçu Sevcrirut Bn'bo,sa de Sales, 40 - Cenn'o - l/ertente do Lério-PL, CNP.I t{ 40.1193.6.16/0001-ó0
Fone/I;o.r:10,91.13()3l -1 I 5().
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lV - as receitas decorrentes de investimentos e as patÍimoniais;

V - os valores recebidos a titulo de compensação financeira, prevista no §
9o do art. 201 da Constituição Federal;

Vl - os valores aportados pelo IVlunicipio;

Vll - as demais dotações previstas no orçamento municipal;

Vlll - quaisquer bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária

ParágraÍo único. A contribuição prevista no inciso ll deste artigo incidir.i
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dollro
do limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social de
rlue trata o art. 201 da Constituição Federal, quando o beneficiário, for declarado pela jul)ta
ntédica do órgão competente, como portador de doença incapacitante, inclusive nos casos
erÍr que a incapacidade seja posterior a data de concessão de pensáo ou aposentadoria.

Art. 13. O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, observadaÍi
as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro c
atuarial.

§ 1o As alíquotas de responsabilidade do lt/unicipio, previstas no art. 12, lll,
poderáo ser revistas por Ato do Poder Executivo conforme reavaliação atuarial anual.

§ 20 O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuíiciências
financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

Art. 14. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS serão
depositadas em contas distintas das contas do Tesouro Municipal .

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput seráo aplicados nas
condiçôes de mercado, com observância de regras de segurança, solvência, liquidez,
rentabilidade, proteção e prudência financeira, conforme as diretrizes estabelecidas orrr

norma especifica do Conselho Monetário Nacional e a Política de lnvestimentos do Fundo,
vedada a concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive ao Municipio, ir

enlidades da adminisúação indireta e aos respectivos segurados ou dependentes.

l'n4'u Scvcrino Borho.su dc Sales, 10 - Cetlro - l/erleníc clo Lério-Plj, ('N[t.l rf 10.39-1.(t1(),71(10l h(l

Fonc / Fu.x : 03 I ) 36 J 1 -7 I 5ti.
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Art. 15. A escrituração contábil do RPPS será distinta da contabilidadc dr>

ente Íederativo, inclusive quanto às rubricas destacadas no orçamento para pagantento <lr:

benefícios, e obedêcerão às normas e principios contábeis previstos na Lei no 4.320, dc 17

de março de 1964, e suas alterações, e demais atos normativos estabeleciclos polo
Ministério da Previdência Social.

SeÇão Il

Da Base de Cálculo das Contribuições

Art. 16. Entende-se por remuneração de contribuição o valor constituírJo
pelo vencimento do cargo efetivo, âcrescido das vantagens pecuniárias permanentcs
eslabelecidas em lei e dos adicionais de caráter individual, excluídas:

l- as diárias para viagens;

lll- a indenização de transporte;

lV - o salário-fam ília,

Vl - o auxílio-creche;

Vll - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

Vlll - a parcela percebida em decorrência do exercicio de cargo errr
cornissão ou de função de confiança;

lX - o abono de permanência de que trata o art. 69, desta lei; e

X - outrás parcelas cujo caráter indenizatório esteja deÍinido em lei.

§ 1" O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração rle
contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, rJo

cxercicio de cargo em comissão ou de Íunção de confian ara efeito de cálculo do

l)ruçtt Severino Barbosa de Salc.t, 40 C'enlro - Vertente clo l,ório-l'D, CNPJ rt" 10.89 3.6,fó/0001-(t0
Fone/Far: (031)3631-7 I 56.

ll * a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

V - o auxílio-alimentação;
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benefício a ser concedido com fundamento nos arts. 38, 39, 40, 41, 42 e 64, respeitada, ctl
qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 90 do art. 70.

§ 2' Os segurados ativos contribuirão também sobre o décimo terctriro
salário, bem como sobre os beneÍícios de salário-maternidade e auxílio-doenÇâ, e os
inativos e pensionistas sobre a gratificação natalina ou abono anual.

§ 4'O Município contribuirá sobre o valor pago a titulo de auxilio<loença e
repassará os valores devidos ao FPS durante o afastamento do servidor.

§ 50 Não incidirá contribuiÇão sobre o valor do abono de permanência de
que trala o art. 09 desta lei.

§ 6o Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de
íaltas ou de quaisquer outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobr<: o
valor total da remuneração de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração rncrtÍ;nl
do servidor no cargo efetivo, desconsiderados os descontos.

' § 7o Havendo redução de carga horária, com prejuízo da remuneraçãro, a

base de cálculo da contribuição náo poderá ser inferior ao valor do salário minimo.

. Art. 17. lncidirá contribuição de responsabilidade do segurado, ativo c
inativo, do pensionista e'do Municipio sobre as parcelas que componham a base de cálculo,v ptrgas retroativamente em razáo de determinação legal, administrativa ou iudiciâ1,
observando-se que:

l- sendo possÍvel identificar as competências a que se refere o pagamento,
aplicar-se-á a alÍquota vigente em cada competência;

ll - em caso de impossibilidade de identificaçáo das competências a quc so
reíere o pagamento aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for eÍetuado o
p;rgyamento;

lll - em qualquer caso, as contribuiçÕes correspondentes deverão ser
rcpassadas à unidade gestora no mesmo prazo fixado para o rêpasse das contribui Çoes

t'ruça set'erirn Ru'bosa de sotes' 
" ,:,i::;',;;,,!i;{i;:';'r;l:r!;';.''no' 

CNP't rr 40 ue3 ('»'|6''0t)01'ó0

Çrd

§ 3o O abono anual será considerado, para Íins contributivos,
separadanrente da remuneração de contribuiçáo relativa ao mês em que Íor pago.
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relativas à competência em que se efetivar o pagamento dos valores retroativos, sob Pctta
tle incidirem os acréscimos legais previstos no parágrafo único do art. 18.

Art. 18. Cabe às entidades mencionadas no inciso lll do artigo 12 desta lei
irroceder ao descorrto da contribuiçáo de seus servidores na folha de pagamento e recolltô-
la, juntamente com a de sua obrigação, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do

pagamento do subsídio, da remuneraçáo, do abono anual e da decisão judicial ou

administrativa.

Parágrafo único. O não recolhimento ou repasse das contribuiçõos
destinadas ao RPPS no prazo legal implicará na atualização destas de acordo cotn o índirx:

de atualização dos tributos municipais, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao ntôs.

Art. 1S. Salvo na hipótese de recolhimento indevido ou maior que o devi(lo,
não haverá restituição d.e contribuiçÕes pagas ao RPPS.

sEÇAo ilt
Das Contribuições dos Servidores Cedidos, Afastados e Licenciados

Art.20. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor,
r2 cálr:ulo da contribuição ao RPPS será feito com base na remuneração do cargo eÍetivo «le

clue o servidor for titular, observando-se as normas desta seção.

Atl. 21 . Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de
nrandato eletivo em que o pagamento da remuneração ou subsídio seja ônus do cessionário
ou do órgão de exercício do mandato será de responsabilidade desse órgão ou entidade:

l- o desconto da contribuição devida pelo segurado

ll - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origern, c

lll - o repasse das contribuiçÕes de que tratam os incisos I e ll, à unidado
gestora a que está vinculado o servidor cedido ou afastado.

Ar1. 22. Na cessão ou afastamento de servidores sem ônus parir o
cessionário ou para o órgão do exercÍcio do mandato, continuará sob a responsabilidacle do
órgão ou entidade de origem o recolhimento e o repasse à unidad estora do IiPPS dar;
contribuiçÕes relativas à parcela devida pelo servidor e pelo Município

Pnrçtr Screrirn Bo'ln.sude & es. 10 - Cenlro - l/ertente lo l.ério-l'L, (:Nl,J n" 10.39-1.61ór,000 t-60
l-rtte / F rr ; ( (18 I t 3ú 3 J- 

-t 
I 56.
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. Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastanrento
para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que hala opção pelo

recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular.

Art. 23..O servidor afastado ou licenciado temporariamente do exercicio do

cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou subsídio pelo Município contribuirá para

o RPPS , computando-se o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins cle

aposentadoria.

§ 1o O Municipio continuará a repassar ao FPS as contribuiçôes a sor.r

cargo durante o período de afastamento ou licenciamento.

§ 2o A contribuição efetuada pelo servidor na situação de que trata o cal.>rtt

rrão será computada para cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, tempo clc

efetivo exercício no serviço público e tempo no cargo efetivo para concossito tlc
aposentadoria.

. Atl.24. O servidor cedido ou licenciado para exercício de mandato enr outro

ente Íederativo poderá optar por contribuir facultativamente ao RPPS de origem sobre as
parcelas remuneratórias náo componentes da remuneração do cargo efetivo, para efeito rlo
cálculo do beneficio a ser concedido com fundamento nos arts. 38, 39, 40, 41 , 42 e Ct4,

respeitada, em qualqueq hipótese, a limitaçáo estabelecida no § 9o do art. 70.

SEÇÃO IV

Da Utilização dos Recursos Previdenciários e da Taxa de Administração

Art. 25. As receitas de que trafa o art. '12 somente poderão ser utilizadas
pârÍr pagamento de benefícios previdenciários do RPPS e para o custeio da taxa cJe

adnrinistração destinada à manutençáo do regime, respeitado o disposto no art. 6u, da l-ei
Fcderal no 9.717 , de 27 de novembro de 1 998

§ 'lo O valor anual da taxa de adrninistração será de 2olo (dois por cento) do
valor total da remuneração e proventos e pensôes pagos aos segurados e dependelrtcs rlcr

FPS no exercÍcio financeiro anterior, e será destinada exclusivamente ao custeio clas

despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do I'l,S

§ 2o O RPPS poderá constituir reserva com sobras do cusleio dir;
que se destina a taxa clodespesas do exercício, cujos valores serâo utilizados para os fi

administração.

l'roça ,\cterirrt Darbrtso dc Soles, 40 Centro- l/ertente do l,ério-|,8, CNI,,I rf 10.89-1.616/0001-60
lbne/l;ur: (081) 3634-7 I 5(,.
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s 3o O descumprimento dos critérios fixados neste artigo para a taxa do

administração do RPPS representará utilizaçáo indevida dos recursos previdenciíirios.

Art. 26. Ficam instituidos a Diretoria Executiva, o Conselho de

Administraçáo, e o Conselho Fiscal do IPVEL.

Atl,.27. A Diretoria Executiva do IPVEL será composta de:

| - um diretor presidente;

ll - um gerente administrativo-financeiro;

§ 1o Os cargos da Diretoria Executiva são de provimento em comissão, cttt

confornridade com os símbolo e valores presentes no Anexo Unico desta Lci.

§ 2o O Poder Execulivo Municipal poderá, por meio do Departatncnto de

Recursos Hurnanos do Município, custear, total ou parcialmente o paganlento dos

cargos de que trata este artigo.

§ 3o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o Poder Executivo do Mt-ttticipio

custeie parcialrnente o pagamento dos vencimentos da Diretoria, fica o IPVEI-
autorizado a complementar os vencimentos estipulados no Anexo Unico desta l-ei.

§ 4o Os valores dos vencimentos constantes no Anexo Único terão efeitos
retroativos a 1 

o de julho de 2011 .

Art. 28. O Conselho de Administração terá a seguinte composição:

l- 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicado pelo poder Legislativo;

ll - 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelo Podcr
Executivo;

lll - 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente indicados pelos servidorr:s
m unicipais, em assembléia especificamente convo ada pirra csso firr,
represedtando respectivamente os servidores;

e,ç. 10 -- ('entxt - l/erteníe do l,ério-PL), CNI>.1 rt" 4().59-t.ó.16100(t I -60l'rutçtt Savrirut llurhosct de Sul
I'r»te/Fur; (03 l) 3634-7 I 5(t

CAPÍTULO IV

Da Organização do IPVEL
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lV - I (um) membro inativo ou pensionista e 1 (um) suplente indicados pclos

servidores inativos e pensionistas, em assembleia especificadatrtctttc
convocada para esse íim, representando respectivamente os serviclores

ativos e inativos/ pensionistas.

Art. 29. O Conselho Fiscal terá a seguinte composiçáo

l- 1 (um) membro efetivo e um suplente indicado pelo poder Legislativo;

ll - 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes indicados pelo Potler
[:xecutivo;

lll .- '1 (um) membro efetivo e "l (um) suplente indicados pelos servidores
\/- rnunicipais, em assembléia especificamente convocada para esse fim, representaclo

respectivarnente os servidores;

lV - 1 (um) membro inativo ou pensionista e 1 (um) suplente indicaclos polos

servidores inativou ou pensionistas, em assembléia especificamente convocada para csse
íinr, representando respectivamente os servidores ativos e os inativos/pensionistas.

§ 1o Os membros dos Conselhos Fiscal e de AdministÍação sL'r aro

nomeados pelo prefeito, para um mandato de 02 (dois) anos, admitida uma recondução.

§ 20 Cada membro terá um suplente com igual periodo de mandato rlo

. titular, também adtnitida uma recondução.

§ 3" O mandato de conselheiro é privativo do servidor público ativo ouV inativo do Município.

§ 6o As despesas e as movimentaçÕes das contas bancárias do lnstituto cle
Previdêttcia dos Servidores Municipais de Vertente do Lério serão autorizadas em conjunto
pelo Diretor-Presidente e pelo gerente administrativo-financeiro, ambos da Diretoria
Executiva.

§ 70 Os representantes dos servidores, inclusive os suplentes, serão cloito:;
pelos servidores, em Assembléia Geral especificamente convocada.

§ Bo Os membros do Conselho de Administração e do Fiscal do
Fundo de Previdência do Município FPS não serão destituíveis sottrc:trtr-.

(lentro Vertentc do Lét.io-Pla, CNl',]lrttça,\eterirtt Bu.bosn de Sales, 10
l.i»t c/l.u.t : ( ?il I ) 36 3 1-7 I 5 6

tt" I 0. iJg.l. 6J ôi000 I - 6( t
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prodendo ser afastados,de suas Íunçóes depois de julgados em processo administrativo, sr.r

culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacâttcia, ltsl.;irtt

r-.nlendida a ausência não justificada em duas reuniões consecutivas ou em lrês intercala<.lat;

|lo tTlesrno âno.

Seção I

Da Competência da Diretoria Executiva

I - superintender e gerir a administração Geral do IPVEL;

alteraçÕes;

lV - expedir instruÇões e ordens de serviços;

V - organizar os serviços de prestaçâo previdenciária do IPVEL;

Vl - assinar, em conjunto com o Gerente Administrativo-financeiro, os
cheques e demais documentos do IPVEL que movimentem recursos financeiros;

Vll - submeter ao Conselho Fiscal e ao Conselho Administrativo, os
assuntos a eles pertinentes e facilitar o acesso de seus membros para o desempenho dcV suas atribuiçóes;

Vlll - propor a contrataÇão de Administradores de carteira de investinrerrtos
do IPVEL, de Consultores Técnicos Especializados, e outros serviços de interesse;

lX -- cumprir e fazer cumprir as deliberaçÕes dos Conselhos Fiscal o
. Adnr inistrativo:

X - adotar as providências cabíveis para a correção
ntes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento

}{

atos e fnlos,
Íinalidados clock:corre

IPVEL;

l't'ttç'o Sct't'r'irto llarbo.tu de ,Sales, 40 Cenlro - I/erlenle clo Lério-ltE,
Fone/l;as: (081)3() 31-7 I 56

'.1 n" 10.iJg L616i0001-ô(t

, t( t?:' .

(...ü

Art. 30. Compete ao Diretor-Presidente;

ll - elaborar a proposta orçamentária anual do IPVEL, bern conlo as stlilli

lll - organizar a estrutura administrativa e o quadro de pessoal clt- acorclo

. corr o orçamento aprovado, mediante prévia aprovação legislativa;
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Xl - assinar, com o contador, a prestaçáo de contas a ser enviâds ao

Tribunal de Contas;

Xll - exercer a representação administrativa e judicial do IPVEL;

Xlll - expedir as portarias de concessão dos benefícios previdenciários
previstos nesta Lei.

Art. 31 . Compete ao Gerente Administrativo-financeiro

| - coordenar as rotinas administrativas e financeiras do IPVEL,

ll - gerenciar os recursos humanos postos à disponibilidade do IPVEL;

lll - assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente os choques e demais
documentos de movimentaçáo financeira do IPVEL;

lV - acompanhar e coordenar a execução orçamentária do IPVEL;

. V - encaminhar, nos prazos legalmente previstos, as informaçÕes cotttiibois
e íinanceiras do IPVEL ao MPAS, ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Municil;al;

Vl - superintender o processo de confecção da folha de pagamento;

Vll * coordenar os processos de concessão de beneficios,

Vlll - subsidiar os profissionais de atuária na elaboraçáo de cálculos anuais;

lX - acompanhar as modiÍicaçÕes da legislação previdenciária nacional;

X - elaborar as estatísticas previdenciárias

Seçáo ll'
Da Competência do Conselho de Administração

Art. 32. Compete ao Conselho de Administração

| - elaborar a proposta orçamentária do Fundo; 0

í))/
)

l'ruçu ,\evt:rino lkrbosa de Sale,s. t0 - Cenlt'o l:L'rlutte io l,ério-PD, CNI,.l n" I0.,i9-t.6,tó,000 t -(t()
lrone/? ot: ()il I ) 3631-7 156.
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Il - deliberar sobre a preslação de contas e os relatórios de exccr.rçaro

orçamentária do Fundo;

lll -- decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho, elaborar tt
lleginrento lnterno, que será homologado pelo Prefeito Municipal, e eleger seu presidente;

V - analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do Fundo quanto à
forma, ao prazo e à natureza dos investimentos;

' Vl - expedir instruções necessárias à devolução de parcelas de beneficittr;
\z inclevidamente recebidos;

Vll - propor a alteraçâo das alíquotas referentes às contribuiçÕcs a quc
.alude o art.13 desta Lei,.com vistas a assegurar o equilibrio financeiro e atuarial do Irunrlo,

c<-rnr base nas avaliaçÕes atuariais;

Vlll - elaborar, aprovar e publicar a Politica de lnvestimentos do Funclo para
o próximo exercício fiscal;

lX - garantir pleno acesso das informaçôes referentes à gestáo do Regirrc
aos segurados e dependentes;

X - divulgar no quadro de publicaçÕes da Prefeitura Municipal e no sitio
eletrônico do Município ou na imprensa oficial, todas as decisôes do Conselho;

Xl - dirimir dúvidas quanto â aplicação das normas regulamentares, relativas
ao RPPS, nas matérias de sua competência;

Seção lll
Da Competência do Conselho Fiscal

Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal

^&l
bo

l)nutr \r,r'crirrtt IJru lxtso tle ,\trle

Fone/l:crt: (08I ) 363I-7 I 56

s, 10 Cettíro - l.e rtette do l,éritPD, CNpJ rt. 10.59_j.61ói(t001 _60

lV - fiscalizar o recolhimento das contribuiçÕes, inclusive veriÍicando a

correta base de cálculo e a aplicaçáo das alíquotas;

Xll - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo.

\
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l- fiscalizar a administração financeira e contábil do Fundo, podendo, para

tal Íim, requisitar perícias, examinar a escrituraçáo e respectiva documentação;

ll - dar parecer sobre balanços e prestaçÕes de contas anuais e balattct-'tcs

tnênsats;

lll- proceder à veriÍicação de caixa, quando entender oportuno;

lV - atender às consultas e solicitaçÕes que lhe forem submetidas pelo

Conselho de Administração e pelo Prefeito Municipal;

V - examinar as prestaçÕes de contas dos servidores responsáveis por bens
e valores do Fundo, opinando a respeito; e

Vl - comunicar por escrito ao Conselho de Administração as deíiciências e

irregularidades encontradas no desempenho de suas atividades.

Art. 34. lncumbirá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças
proporcionar ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal do Fundo de Previdênciir
Sôcial do Município - FPS os meios necessários ao exercício de suas competências.

Art. 35. Os órgâos municipais deverão prestar toda e qualquer inforrlação
necessária ao adequado cumprimento das competências dos Conselhos, forncccnr.lo
sempre que necessárici os estudos técnicos correspondentes.

Art. 36. As demais disposições atinentes ao funcionamento do Conselho dc
Administração e do Conselho Fiscal serão disciplinadas em regulamento.

CAPíTULO V
Do Plano de Benefícios

Art. 37. O RPPS compreende os seguintes benefícios

l- Quanto ao servidor

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria compulsória; (

l'roçtt ,\ercrirrt Rarhosa de Soles, 10 -- Cenlro - l/erlcnía do Lério-pL,
l;ona / Fo.r ; ( 0,9 I ) J ó 3 1-7 I 5 6.

n" I 0.89-1.6 1 6,'000 1 -ot)

L,s
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c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuiçáo;

d) aposentadoria voluntária por idade;

e) aposentadoria especial;

f) auxílio-doença;

g) salário-família; e

h) salário-maternidade

ll - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e

b) a uxilio- reclu são

Seção I

Da Aposentadoria por lnvalidez

Art. 38. O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz de readaptação para o exercicio de seu cargo ou outro de atribuiçÕes t-'

atividades compatíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigicla,

será aposentado por invalidez.

§ 1o Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao

- tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia proÍissiortal

. ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os proventos serão integrais,
observado, quanto ao séu cálculo, o disposto no art.70.

§ 2o A aposentadoria por invalidez será concedida com base na leç1islaçfro

vigenle na data em que o laudo médico pericial definir como inicio da incapacidade total e

dcíinitiva para o trabalho, assegurada ao servidor a opção prevista no art. 78 dcsta lci.

§ 3'O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrerrte
de doença mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação
do termo de curatela, ainda que provisório

Á)

l'ruço ,\e|critto Bo'hosa dc ktles, 40 - Centro - l/erlente do Lério-PD, CNl1l n" 10.593.6.tó/000 t-(t0
Fone/Fox: (081) 3631-7 I 5(t.
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§ 4o O segurado aposentado por invalidez fica obrigado, a sttbtnetcr-srl a

exames médico-periciais a realizarem-se bienalmente, mediante convocaÇão.

§ 5" O não comparecimento do segurado no prazo designado para a

realização da perícia médica implicará na suspensão do pagamento do benefício.

§ 6" O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a

aposentadoria por invalidez permanente cessada, a partir da data do retorno, inclusivo etn

caso de exercício de cargo eletivo.

§ 70 Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercicio do cargo, qtte so

relacione, direta ou indiretamente, com as atribuiçôes deste, provocando lesão corporal ou

perturbação funcional que cause a perda ou reduçáo, permanente ou tenrporária, da
rz capacidade para o trabalho.

l- o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa rirric;r,

Itaja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o traballro,
ou prodtrzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperaçáo;

ll - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do traballro, on
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
cornpanheiro de serviço;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa
relacionada ao serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da Íazáo', e

e) desabamento, inundação,
rlccorrentes da força rnaior.

incêndio e outros casos Íortuitos orr

l'ntç:tt ,Severino Borboso de Salcs. 40 - Centrc) l/ertcnte do l,ér.io-PIl, CNP,I n" 40.89-t.616/t)(t0l -(t0
Fotre/Fax: (081)36 34-71 5(t.

§ Bo Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperÍcia de terceiro ou clo
contpanheiro de serviço;
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exercício do cargo; e
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a doença proveniente de contaminação acidental do seruiclor rtcr

lV - o acidente sofrido pelo servidor ainda que fora do local e horário de

scrvrÇo

a) nâ execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo,

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar
prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiacla pelo

NíLrnicipio dentro de seus plânos para melhor capacitaÇão da malo'dc'obrir,
:z in<leperrderrternente do meio de locomoçáo utilizado, inclusive veículo de propriedaclc <k:

sr:rvidor; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
clualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do servidor.

§ 9o Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião cla

satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o

servidor é considerado no exercício do cargo.

. § 10 Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a qlre sc
refere o parágrafo priméiro, a tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasiír
maligna, cegueira, paralisia irreversível e irrcapacitante, cardiopatia grave, doenÇa dc
I)arkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de'

'-, ['agt:t (osteíte deformante), sÍndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, c
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.

Seção ll
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 39. O servidor, homem ou mulher, será aposentado compulsoriarnentc

\{
qV

G'
I'roçtr St'terinrt lJin.bo.st tlc Sole,s. 40 ( cnl,'o .l/crtentc do Lério-l,ll, (lNt',1 rt" 40.59-l.616i000 t -Ào

Forte/['ar : ()il I ) 363 4 -7 I 5 6.

aos selenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçãg,
calculados na forma estabelecida no art.70, observado ainda o disposto no art. 83.
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Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da atrtorkladr:
competente, com vigência a partir do dia em que o servidor atingir a idade-lintitc dc
permanência no serviço, assegurada a opção prevista no art.78 desta lei.

Seção lll
Da Aposentadoria Voluntária por ldade e Tempo de Contribuição

Art. 40. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos calculados na forma prevista no art. 70, desde que preencha,
cum ulativamente, os seguintes requisitos:

l- tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público na
União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;

ll - tempo mínimo de cinco arros de efetivo exercício no cargo efetivo em
que se dará a aposentadoria; e

Ill - sessenta anos de idade e trinta e cinco de tempo de contribuiÇão, rie
hontem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de tempo dê contribuição, se mulher.

Seção lV
Da Aposentadoria Volulrtária por ldade

Art. 41. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade,
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma prevista no art
desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

collr
.70,

| - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício
União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios;

no serviço público rra

ll - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercÍcio no caroo efetivo onr
que se dará a aposentadoria; e

ilt sessenta e cinco anos de idade, se hornem, e sessenta anos cle idarlc
.sc rnulher

Seção V

l,érk>l'8, CNP.I n" 10.891.6.t 6i000 t-(t0- (:entro - l/erlanÍe dol'ntçu ,\everirut Borbt)s (le S.l,les, 40
l;orrc/l ux:(0ll I ) -t6-11-7 I56
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Da Aposentadoria Especial do Professor

ArI. 42. O professor que comprove, exclusivamente, tempo dc cÍelivtr
exercicio das funçÕes de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e ttltitlio,
quanclo cla aposentadória prevista no art.40, terá os requisitos de idade e de telllpo do

contribuição reduzidos em cinco anos.

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exercidas por

proÍessores no desempenho de atividades educativas, quando exercidas etlt
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundatnental e

nrédio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercicio de docência, ers

de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

Seção Vl
Do Auxílio-Doença

Art. 43. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitatlo
para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, e consistirá numa renda rnt-.trsitl

correspondente à rêmuneração do cargo efetivo.

§ 1o O auxílio-doença será concedido, a pedido ou de ofício, com baso orl
exanre médico-pericial que definirá o prazo de afastamento.

§ 2o Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a novo êxalne
rrrédico pericial, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doerrça,
pela readaptação ou pela aposentadoria por invalidez.

§ 3o Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do sagrrrado
por motivo de doerrça, é responsabilidade do Município o pagamento da sua remunerírÇalo.

§ 40 Se concedido novo beneÍício decorrente da mesma doença dentro dos
sessenta dias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, Íicarrrlo o
Município desobrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias.

An. 44. 0 segurado em gozo
readaptação para exercício do seu cargo, ou

'conrp:rtíveis corn a limitação que tenha sofrido,
:rposentado por invalidez.

de auxílio-doença, insusceptivel dc
em outro de atribuiçôes e atividados
respeitada a habilitação eXúida, sorii

,t, 10 - Centro - l/erlente do l,ério-t,li, CNp.l rr" l0l'r,tçtt .\, v rit1rt Il,u ht.s,t rIL' .\i,rIc

Fr»tc/l;ix: (08I ) 36I1-7 I 56
_1.6 16.'000I 6t)
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§ 1o Em caso de acúmulo de cargos, o servidor será afastado enl relação i\

atividade para a qual estiver incapacitado, devendo a perícia médica ser conhcccdorÍr (lo

todas as atividades e cargos que o servidor estiver exercendo.

§ 2o Se nos cargos acumulados o servidor exercer a mesma atividade,
cleverá ser afastado de todos, com base em laudo médico pericial.

Seção Vll
Do Salário-Maternidade

Art. 45. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por 120

(cento e vinte dias consecutivos), com início entre vinte e oito dias antes do parto e a dat;r
de ocorrência deste.

§ 1' Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ar>

parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante exame mêdico pericial.

§ 2' O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à últitna

. remuneração da segurada.

§ 3o Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado
nrédico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas.

§ 4u O salário-maternidade não poderá ser acumulado com beneÍício por
incapacidade

Art. 46. À segurada que adotar, ou obtiver guarda judicial para firrs do
:- adoçáo de criança, é devido salário-maternidade pelos seguintes periodos:

| - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade;

ll - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos dt--

idade; e

lll - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a B (oito) anos de idade.)

l)rtrg:a Íiatcrino lJorboy cle Sole,s. 4
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Seção Vlll
Do Salário-Família

AtL. 47. O Salário-família será concedido mensalmente ao segurado, desde
que a sua remuneração bruta seja inÍerior ou igual ao limite estipulado pela leglislaçito

vi§ente aplicável ao Regime Geral da Previdência Social, no mesmo valor estipulado por

este mesmo regime, por cada dependente de 0 (zero) a 14 (catorze) anos rle idade, por íilltt-r

inválido ou excepcional sem limite de idade, pago na forma da legislação vigente.

§ 'lo O éalário-família será pago mensalmente pelo órgão empregador e sctt

valor será cleduzido da importância a ser recolhida pelo empregador, através da Gttia tltr

Ilecolhimento Merrsal de ContribuiçÕes do IPVEL.

§ 2'É considerado Íilho, para efeitos deste artigo, o de qualquer condiçãro,

inclusive o adotivo e o enteado, a este equiparado o menor que, comprovadamente e
mediante autorização judicial, viva sob a guarda e expensas do servidor.

§ 3o Ao pai e à mãe, para efeito de percepção em nome dos depetldentos,
erluiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos
incapazes e as pessoas sob cuja guarda e manutençáo estiverem confiados, por

autorizaÇão judicial.

Art.48. Quando pai e mãe forem servidores e viverem em comum, o saláricr

familia será concedido ao pai; se não viverem em comum, ao que tiver os dependentes sob
a sua guarda, e, se ambos os tiverem, de acordo com a distribuição dos dependentcs,

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separaçáo judicial ou de fato dos

1-, pais, os em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o
salário-família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustenlo do
menor.

Art. 49. O pagamento do salário-familia Íicará condicionado à apresentaçãro
da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao
inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação dc
freqüência à escola do filho ou equiparado.

§ 1o A não apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e dc
comprovaçáo de freqüência à escola do filho ou equipar do implicará na suspensão do

l'rtrçu ,\etcrino Bat lton de fioles, 40 - Centr.o - l/ertenlt: Léri o- P L,, C N l'.1 r t " I 0. il9 -t. 6 I (ti00 0 I - ô( t
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§ 20 Não será devido o salário-família no período entre a suspensão d<l

beneÍicio motivada pela falta de comprovação da freqÜência escolar e a sua reativâÇãlo'

salvo se comprovada a freqüência escolar regular no período.

§ 3o O direito ao salário-familia cessa:

| - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

ll - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo sc

inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário;

lll - pelp recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a

contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou

lV - pela exoneração, demissão ou falecimento do servidor

Art. 50. As cotas de salário-famÍlia não serão incorporadas, para qualquer

efeito, à remuneração ou ao benefício.

Seção lX
Da Pensão por Moúe

Art. 51. A pensáo por morte será devida ao conjunto dos dependentes d<r

segurado, definidos no art. Bo, quando do seu falecimento e consistirá numa renda ntensal
correspondente à:

| - totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data antcrior ii
tlo óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida dc
setcnta por cento da parcela excedente a este limite;

ll - totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior
a do óbito, constituida pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentcs do
tespectivo cargo estabelecidas em lei municipal, acrescidos dos adicionais de car/rter
individual e das vantagens pessoais permanentes, até o valor do limite máximo estabelecido
para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela excedente a estc
limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

l)n4'tr ,\e ru-irtt; llurbosu de Sol
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§ 1" Ná hipótese de cálculo de pensâo oriunda de falecimento de servidor

crn atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrôncia de

local de trabalho, de funçáo de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas de

natureza temporária, ou do abono de permanência de que trata o art. 69, bem como a

incorporação de tais parcelas diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas
para efeito de concessão do benefício.

§ 20 O direito à pensão configura-se na data da morte do segurado, setrdo o

beneÍício concedido com base na legislação vigente na data do ôbito, vedado o recálculo
em razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do RGPS.

§ 3o Em caso de Íalecimento de segurado em exercÍcio de cargos
\u acumuláveis ou que acumulava proventos ou remuneração com proventos decorrentes dc

cargos acumuláveis, o cálculo da pensão será feito separadamente, por cârgo ou provento,

corrforme incisos I e ll do capuÍ deste artigo.

§ 4o Será concedida pensão provisória nos seguintes casos

l- por ausência de segurado declarada em sentença; e

ll - por morte presumida do segurado decorrente do seu desaparecirnento
cnr acidente, desastre ou catástrofe.

§ 5o A pensão provisória será transformada em definitiva quando declarado
o óbito do segurado ausente ou daquele cuja morte era presumida, e será cessada rra
hipótese do eventual reaparecimento do segurado, ficando os dependentes desobrigados da

r,-, reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

Art. 52. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar cla data

l- do óbito, quando requerida ate 30 (trinta) dias depois deste;

ll - do requerimento, quando requerida apôs o prazo previsto rro inciso
anterior;

lll - da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;

clesastre ou catástrofe, mediânte prova idônea.
,,\lV - da ocorrência do desaparecimento do segurado por m de aciderrte,

l)xrço Severints Barhosa de Sales, l0 - Centro - Verlenle io LLtrio- P ll. CNPJ n' 10.89-1.6.!6/0001 -60
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Art. 53. A pensão será rateada elltre todos os dependentes em partes

e não será protelada pela falta de habilitaçâo de outro possível dependente.

§ 1o O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por

companheiro ou a compânheira, que somente fará jus ao benefício mêdiante
dependência econômica.

r(J { rílll;

nrortt". o
prova do

§ 2'A habilitaçáo posterior que importe inclusáo ou exclusão de dependettkr
só produzirá efeitos a contar da data da inscriçáo ou habilitaçáo.

. Art. 54. O beneficiário da pensão provisória de que trata o § 4o do art. 51

deverá anualmente declarar que o segurado perÍnanece desaparecido, ficando obrigado a

comunicar imediatamente ao Município o reaparecimento deste, sob pena de ser

responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

Ar1. 55. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, otrservadas its
disposiçÕes dos artigos 56 e 83.

Art. 56. Será admitido o recebimento, pelo dependentê, de ate 02 (duas)
pênsÕes no âmbito do RPPS, vedada a acumulação de pensão deixada por cônluge,
cornpanheiro ou companheira, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.

Art. 57. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela
verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação dc
dependência econômica.

\7 Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condiçÕes quanto ao
dependente, supervenientes à morte do segurado, náo darão origem a qualquer direito dr

pensão.

Art. 58. Não terá direito à pensão o cônjuge que, ao tempo do falecirnento
<io segurado, estiver dele clivorciado ou separado judicialmente.

Parágrafo único - Não perderá o direito à pensâo o cônjuge que, em virtuckr
rlo divórcio ou separação judicial ou de Íato, recebia pensão de alimentos.

Art. 59. A pensão devida a dependente incapaz, por motivo
rnental comprovada, será paga ao curador judicialmente designado.

o" \iunuçao
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Art. 60. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa

l- pela morte do pensionista;

ll - para o dependente menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvcr

se íor inválido, ou pela emancipaçáo, ainda que inválido, exceto, neste caso, sc zt

ernancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino supcrior, otr

Art. 61. Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por trtottc
scrii c.ncerrada

Seção X
Do Auxilio-Reclusão

Ad. 62. O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes do servidor
recolhido à prisão que não perceba remuneração dos cofres públicos, nem esteja enl gozo
de âuxÍlio-doença ou de aposentadoria, desde que a última remuneração ou sltbsídio do
cargo efetivo seja igual ou inferior ao valor de RS 545,00 (quinhentos e quarenta e cirrco
reais).

§ 1" O aúxilio-reclusão consistirá nurna importância mensal correspondenle
z\ titltima remuneração ou subsídio do cargo efetivo do servidor recluso, observado o lirlitc
dcíinido como de baixa renda.

§ 2'O beneÍício de auxilio-reclusão será devido aos dependentcs clovscrvidor recluso a partir da data em que o seguraclo preso deixar de receber remuneraÇâo
clecorrente do seu cargo, e será pago enquanto o servidor for titular do respectivo cargo
cíetivo.

§ 3. O auxÍlio-reclusão será
dependentes do segurado.

rateado em cotas-partes iguais entre os

§ 4o Na hipótese de fuga do segurado, o benefÍcio será restaberecicro a
partiida data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus
dependentes enguanto estiver o segurado evadido e durante o período da fuga.

il
l'nrçtt Sett,r irut llurbo:;a de Sole.s. l0 - Ceníro - l/ertenle do Lério-P11, (lNP.I n' 10.593.616,1000 t-60
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§ 5o Para a instrução do processo de concessão deste beneÍicio, alénl da

clocumentaçáo que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos:

l- documento que certifique o náo pagamento da remuneração ao scgttrario
pelos coÍres públicos, em razão da prisão; e

ll - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhintcnto
11ô segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo tal clocunrortto

renovado trimestralmente.

§ 6" Caso o segurado venha a sêr ressarcido com o pagz:ltitettto di t

rerruneração correspofidente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenharlr
recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do beneíício dovcrii
ser restituíclo ao FPS pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros ír

ínrlices de atualizaçáo até a efetiva devolução.

§ 7o Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposiçÕcs
atinentes à pensão por morte.

§ Bo Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneÍício de auxilio-
reclusão será convertido em pensão por morte.

CAPITULO VI
Do Abono Anual

Art. 63. O abono anual será devido ao segurado ou dependerrte qr-re,

V durante o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-
' reclusão, salário-maternidade ou auxílio-doença pagos pelo FpS.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional etn cada
ano ao número de meses de beneficio pago pelo FPS, onde cada mês corresponderá a unr
doze avos, e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o
benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação.

CAPiTULO VII
Das Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria

Art.64. Ao servidor que tenha ingressad por concurso público de provas ou
de provas e títulos em cargo efetivo na aclminis ão pública direta, autárquica c

I'ruça ,\evcrino llttrltt.stt dc Sale.s, l0 - Cenlxt _ l/c do Lério-P11, CNP.I n" .t().393.64ói000I-(t0
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clecorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função eÍn que se dett a
aposentadoria.

Art. 66. Ressalvado o direito de opçáo à aposentadoria pelas tlonltl]S
ostabelecidas nos arts. 40 e 42, ou pelas regras estabelecidas nos arts. 64 e 65 desta Lei, tr

servidor, que tiver ingressado no serviço público da União, dos Estados, do Distrito l--eclct;rl

e dos Murricípios, incluídas suas autarquias e Íundações, até 16 de dezembro de 199U,

poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativatlente, i'ts

scguintes condiçÕes:

l- trinta e cinco anos de contribuiçáo, se homem, e trinta anos de

corrtribuição, se mulher;

ll - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço púrblico Íederal,

estadual, distrital ou municipal, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der

a aposentadoria;

lll - idade mínima resultante da reduçâo, relativamente aos limites do idaclt:

do art. 40, lll, de um ano de idade para cada ano de contribuição que excecler a cottdiçito
prevista no inciso I do capuÍ deste artigo.

§ 1o Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso lll do capuÍ, rtão st:
'aplica a redução prevista.no art. 42 relativa ao proÍessor.

§ 2o Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas conr
basc neste artigo o disposto no art, 68, observando-se igual critério de revisão às pensôes
rlotivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado orl

\vrxrrríorrn idade com este artigo.

Art. 67. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer
tempo, aos segurados e seus dependentes que, até 3í de dezembro de 2003, tenlrarn
cttntprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critórios da
legislação então vigente, observado o disposto no inciso Xl do art. 37 da Constituição
Federal.

. § '1o Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados
rr:feridos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição j:i
c'xercido ate 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seuq deperrdentes, serfig
r;alculaclos de acordo com a legislação em vigor à época em quq\rra atendiclas rrs\\r

l'ntqt Screrino lJorlxtsa cle Soles, 10 - Centr? - Vertente do Lério-pE,
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fundacional da União,. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, ate '16 tlt:
rlezembro de '1998, é facultado aposentar-se com proventos calculados de acordo cottt o
art. 70 quando o servidor, cumulativamente:

| - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quârenta e oito anos

cle idade, se mulher;

tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que sc der a

aposentadoria;

lll - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por ccnto do

lernpo que, na data prevista no caput, faltava para atingir o limite de tempo constante da
alínea "a".

§ 1" O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada
ano antecipado em relaçáo aos limites de idade estabelecidos no inciso lll, do art. 40,
ohservado o ar1. 42, na seguinte proporçâo:

| - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado
ers exigências para aposentadoria na Íorma do caput até 31 de dezembro de 2005,
independentemente de a concessão do benefício ocorrer em data posterior àquela; ou

ll - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para

. § 2" O número de anos antecipados para cálculo da reduçáo de que trata cr

§ 1u scrá verificado no momênto da concessão do beneÍício.

§ 3o Os percentuais de redução de que tratam os incisos I e ll do § 1o scrãro
alilir;ados soltre o valor do benefÍcio inicial calculado pela média das contribuiçÕes, seg;unrjo
o art. 70, verificando-se previamente a observância ao lirnite da remun ração do servidor no
carqo efelivo, previsto no § 90 do mesmo artigo

)'roço lieterino llrtrltosa cle ,\oles, 10 - Centrc l/artente do Lério-P11, CNl,.t rt,, 40.t9 3.61ó/0001_60
l;'one/lirt: (081) 363,1-7 I 56.
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§ 4" O segurado professor, de qualquer nível de ensino, que, até a data dc
publicação da Emenda Constitucional no 20, tenha ingressado, regularmente, em cârgo
efetivo de magistério na União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluidas suas

autarquias e fundaçÕes, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no capuÍ, teríi o

tcrnpo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscinto de

tlezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposentc,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funçÕes de magistério, observatlo o
disposto nos §§ 1o, 2o e 3o.

§ 5o As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas

de acordo com o disposto no art. 71 .

\r Art. 65. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nornr;:rli

estabelecidas nos art. 40 ou pelas regras estabelecidas pelo aú.64, o segurado do RPI:'S
que tiver ingressado no serviço público na administraçâo pública direta, autárquica t-.

fundacional da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, até 31 de dezembro de 2003,
'poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderáo à totalidade da

rcmuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria quanclo,

obscrvadas as reduçÕes de idade e tempo de contribuição contidas no art. 38, vicr n

prccnchcr, cumulativanrente, as seguintes condiçÕes:

| - sessenta anos de idade, se hornem, e cinqüenta e cinco anos de idade,
sr: nrtrlher;

ll - trinta e cinco
contribuição, se mulher;

anos de contribuição, se homem, e trinta anos dc

lll - vinte anos de eÍetivo exercício no serviço público federal, estadual,
. distrital ou municipal,

lV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo ent quo
se der a aposentadoria.

Parágrafo' Único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforntc
cstr: artigo seráo revistos na mesma proporçâo e na mesma data, sempre que se rlodificsr
;r rernuncração dos servidores em atividade, observado o disposto no art. 37, Xl, cla
()orrstituição Federal, sendo também estendidos aos aposentados qu quer bencfícios ouS
várrrtagens posteriormente concedidas aos servidores em atividad clusive quando

,\ole.s, 40 - Ce tro - Verlente do Lério-pc,,It ro1' o,\icve r i n o Ll « r bos a dc
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prcscrições nela estabelecidas para a concessâo desses benefícios ou nas condições cla

legislação vigente, conforme opção do segurado.

§ 3o Em caso de utilização de direito adquirido à aposentadoria conr
proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuiçáo cumprido ate 31 tle
dezembro de 2003, observando-se que o cômputo de tempo de contribuiçáo posterior a

.essa data, somente será admitido para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para
outra regra vigente de aposentadoria, com proventos integrais ou proporcionais.

Art. 68. Observado o disposto no art. 37, Xl, da Constituição Federal, os
proventos de aposentadoria dos segurados do RPPS e as pensões de seus dependentes,
ern fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os proventos de aposentadoria dos
scrvidores e as pensÕes dos dependentes abrangidos pelo art. 67 serão revistos na nlesnra
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores er))

atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios
ou vantagens posterionnente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou funçáo em que se deu zr

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

CAP|TULO VIII
Do Abono de Permanência

\E, Art. 69. O servidor titular de cargo efetivo que tenha complctado lrs
cxigências para aposenta§oria voluntária estabeleciclas nos art. 40 e 64 e que opte por
l)erlnanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da suzr
rxrntribuição previdenciária, âté completar as exigências para aposentadoria compulsória
conlidas no art. 39.

§ 1o O abono previsto no caput será concedido, nas mesmas condiçÕes, ao
servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para
obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base
rros critérios da legislação então vigente, como previsto no art.67, desde que conte cotn, no
rnínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos, se homem.

l'n4tr ,\cr.t,r'iru; llorho.tu tle,\ulc,s, ,!0 Centro - l:erlcnte út Lirio-|,
ltone/l,itt : (08 I ) 363 1 -7 I 5 6
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§ 2o No cálculo do beneficio concedido de acordo com a legislaçáo em vigor

à época da aquisição do direito, sêrá utilizada a remuneração do servidor no cargo efetivo
no momento da concessão da aposentadoria.
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§ 20 O' rêcebimento do abono de permanência pelo servidor qtte ctrtlll)litl
lodos os requisitos para obtênção da aposentadoria voluntária, com proventos intograis ott

proporcionais, em qualquer das hipóteses previstas nos arts.40, 64 e 67, conforme prt-'visto

l1o capuÍ e § 1o, não constitui impedimento à concessão de benefício de acordo cott-l outra

rer;ra vigente, inclusive as previstas nos art. 65 e 66, desde que cumpridos os requisitos
previstos para essas hipóteses, garantida ao servidor a opção pela mais vantaiosa.

§ 3o O valor do abono de permanência será equivalente ao vâlor da

contribuição efetivamente desconlada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a

cada competência.

§ 4' O pagamento do abono de permanência e de responsabilidade do

. MunicÍpio e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do bcneÍício
conforme disposto no caput e § 1o, mediante opção expressa do servidor pela pennanência
em atividade.

§ 5o Cessará o direito ao pagamerrto do abono de permanência quarrdo da
concessão do benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo.

CAP|TULO IX

Das Regras de Cálculo dos Proventos e Reajuste dos Beneficios

Art. 70. No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas nos art. 38,
3S, 40, 41, 42 e 64, concedidas a partir de 20 de Íevereiro de 2004, será considerada a

ntédia aritmética simples das maiores remuneraçÕes utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado,

,_:orrespondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos
terão'os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do indicc
íixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo clos
beneficios do RGPS, conÍorme portaria editada mensalmente pelo MPS.

§ 20 Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido
conlribuição do servidor vinculado a regime próprio, a base de cálculo dos proventos scrá a
tctntttleração do servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que houve isençãro cle
r;orrtribrrição ou afastamento do cargo, desde que o respectivo afas mento seja
r:c.rnsirlerado conto de efetivo exercício

Solcs, 10 Centn l;ertcnlc do Lério-PE. CNp.l n.,tI'r ttçrt ,\t'vcrit11t Rru ho.stt <le

li»te/l;ax: (031) 3631-7 I 5(t
89-t.6,t6,n00 t -60



(;.S
: -'

PRBFL,TTURA MUNICII'AI- DE VERTENI'E DO LI1]ITIO

Gahinctc da l)rcfeita
§ 3" Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo cfetivo

vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneraÇato llo
cargo ocupado no período correspondente.

§ 4o Os valores das remuneraçÕes a serem utilizadas no cálculo de que trâta

este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e etltidades
gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por otttro
documento público, de acordo com as normas emanadas pelo MPS.

§ 5o Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo ciit

rrétlia da aposentadoria, depois de atualizadas na forma do § 1o, não poderão ser:

| - inferiores ao valor do salário mínimo;

ll - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quattto zros

Íncses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.

§ 6o As maiores remuneraçÕes de que trata o caput serão definidas depoir;
da aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a rnês, dos linritcs
estabelecidos no § 5o.

§ 7o Na determinação do número de competências correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á a partr-.

decimal.

§ Bo Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do

--.;cqttrado por não vinculação a regime previdenciário, decorrente de ausência de prestaçâo
tlr: scrviço ou de contribuição, esse período será desprezado do cálculo de que lrata cstr:
artig,lo.

§ 9'O valor inicial dos proventos, calculado de acordo com o capuÍ, por
ocasião de sua concessão, náo poderá exceder a remuneração do respectivo servidor no
carç;o efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo vedada a inclusão de parcclas
tr:rnporárias conforme previsto no art.72.

. § 10 Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelos
vencirirentos e vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo estabelecidas en'r

acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoai ancnteslei,

l'nqrt ,\attt irro JJorltoso tk: liolcs, ,10 Centro l/erlente do LérbpD, CNtr.t
Fone/Fà.r: (lil l) 3634-71 56.
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Gabinetc da I'refeita. § 11 Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao totnpo t'le

contribuiçáo, será utilizada fração cuio numerador será o total desse tentpo c o

denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária corn provcntos

integrais, conforme inciso lll do art. 40, não se aplicando a redução no tempo de idade o

contribuição de que tratà o aft. 42, relativa à aposentadoria especial do professor.

§ 12 A fração de que trata o § 'l 1 será aplicada sobre o valor dos proventos

calcrrlado conforme o caput deste artigo, observando-se previamente a aplicaçãto do litnitc

rkr que trata o § 9o.

§ 13 Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão

considerados em número de dias.

Art. 71. Os benefícios de aposentadoria e pensâo, de que tratam os art, 38,

39, 40, 41, 42, 51 e 64 serão reajustados, para preservar-lhes, em caráter permattente, o

valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de reajustes dos beneficios rlo

RGPS, aplicado de forma proporcional entre a data da concessão e a do printoirtr

reajustamento.

CAP|TULO X

Daà Disposições Gerais sobrê os Benefícios

Aí1,72. É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de íunção
rle coníiança, de cargo em comissão, de outras parcelas temporárias de remuneração ou do

-.rbono tle permanêrrcia de que trata o art. 69.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de conÍiança, do
cargo em comissão que tiverem integrado a remuneraçáo de contribuição do servidor que se
aposentar com proventos calculados conforme art. 70, respeitado, em qualquer hipótese,
como limite, a remuneração do servidor no cargo efetivo.

Art. 73. Ressalvado o disposto nos art- 38 e 39, a aposentacloria vigorarlr rr

partir da data da publicação do respectivo ato

\
. 4n..74. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição
o irplica aos rrrembros de poder e aos inativos, servidores e militares, qu

I t;-t r r

dt::;

l'raçtr ,\evt'rino Rurho.so dc,lule,r, 40. ('cntro - I/ertcnta clo l.<ir.io-l,ti. ('N1,,1 n".f0.59
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clezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso çr[tblico
de provas ou de provas e tÍtulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal,
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdôrtcia

a que se refere o art.40 da Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o
limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

. Parágrafo único. Aos segurados de que trata este artigo é resgtlardado o

direilo de opção pela aposentadoria mais vantajosa.

Art. 75. Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedacla a
'contac;ern de tempo de conúibuição íictício.

Aft. 76. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço
púrblico federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer reginre
juridico, bern como o tempo de contribuição junto ao RGPS.

AÍ1.77. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acunrulávois
n:r íorrra da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposerrtadori;r

1r r.r r conta do RPPS.

Parágrafo único. O servidor inativo, para ser investido em cargo público
efetivo náo acumulável com aquele que gerou a aposentadoria deverá renunciar aos
proventos dessa.

Art. 78. Na ocorrência das hipóteses previstas para a concessão dt:
aposentadoria compulsória ou por invalidez a segurado que tenha cumprido os requisitos

._,egais para concessão de aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deve'rá
ticultar que, antes da concessão da aposentadoria de ofício, o serviclor, ou seu
rcprcl;cntante legal, opte pela aposentadoria de acordo com a regra mais vantajosa.

Art. 79. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido
P;rc;as, toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestaçôes vencidas ou quaisqrror
rostilLriçÕes ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, incapazcs c
ausentes, na forrna do Código Civil.

Art. 80. C) segurado aposentado por invalidez permanente e o dependcnte
inválido deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se, a cada 02 (dois) anos,
a exame médico a cargo do órgáo competente.

l'nrçtt ,lev<t'ino llorhon de Sales, 10 -- ('cnlru - l/erlerle clo Lério-l,ll,
ltonc/ltot: (031)3631-7 I 56

n" 10.u9-1.616./00(t I -ó0
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Art. 81. Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago diretamente
ao beneficiário

. § 1o O disposto no caput náo se aplica na ocorrência das segtlirltcs
hipóteses, devidamente comprovadas:

l- ausência, na Íorma da lei civil;

ll - rnoléstia contagiosa; ou

lll - impossibilidade de locomoção.

§ 2o Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago

a procurador legalnrente constituído, cujo mandato específico não exceda de seis tnescs,
renováveis.

§ 3o O valor náo recebido em vida pelo segurado será pago somente aos
seus dependentes habilitados à pensáo por morte, ou, nâ falta deles, aos seus sucessores,
independenlemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei.

Art. 82. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e ao:;

clependentes

ll - o valor devido pelo beneÍiciário ao Município;

lll - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS;

lV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisáo judicial; e

VI AS contribuiçôes associativas ou sindicais autorizadas pelos
l>eneficiários

Art
hipótêses dos arts
salário mínimo.

83. Salvo em caso de rateio entre os dependentes
47 e 63, nenhum beneficio previsto nesta Lei terá

(.

do do e ttirs
val ior ao do

l'n4'u ,\ererino Rurhosu.de ,lale,t, 40 - Centro - Vertente do l,ério-|,L, CNl,,t n,, j
Ii»ta/lir.t'; (1tt I ) J(.1 I -7 I 56.
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l- a contribuição prevista no inciso le ll do art. 12;
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Ad. 84. A concessão de beneÍicios previdenciários polo RPPS ittdepctttlc rkr

carôncia, ressalvada a observância de cumprirnento dos prazos mínimos prcvistos rlos iltt.
4ô,41 ,42,64, 65 e 66 para concessão de aposentadoria.

Parágrafo Unico. Para efeito do cunlprimento dos requisitos de concrx;sito
das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de eÍetivo exercício no cargo cnt (luo

se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o serviclor sej.r titular
rra clata imediatanrente anterior à concessão do benefício.

At1. 85. Concedida a aposentadoria ou a pensâo, será o ato publicado e.r

t:rrcarninhado, pela unidade gestora, ao Tribunal de Contas para homologação.

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal
de Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as medidas
administrativas e juridicas pertinentes.

Art. 86. É vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra fortna ric
associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei cotn ir

tJnii,ro, Estado, Distrito Federal ou outro Município.

CAPíTULO XI

Dos Registros Financeiro, Contábil e das Aplicações Financeiras

Art. 87. O RPPS observará as norÍnas de contabilidade especíÍicas Íixaclrr:;
pelo órç1ão cornpetente da União.

§ 1o. A escrituração contábil do RPPS será distinta da manlida pelo tr-.rrourcr

IlUntctpal

§ 2o.O IPVEL sujeita-se às inspeções e auditorias de natureza atuarial,
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo.

Art. BB. O conhole contábil do RPPS será realizado pelo Município que tlovc
r-'laborar, com base em sua escrituração contábil e na forma Íixada pelo Ministério da
l)rcvidência Social, demonstrações Íinanceiras que êxpressem com clareza a situação do
'patrim.ônio do respectivo regime e as variaçÕes ocorridas no exercício, a saber:

| - balanço orçamentário; \
t'..\Àt

^§..
\(

I'r,tçu lierarirrt l)orhttsu de ,fules, 40 - ce rro vÜtenre do Lário-t'li, CNl,,t rr" 10.89 3.646/0001-60
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ll - balanço financeiro;

lll - balanço patrimonial; e

§ 1o A escrituração obedecerá às normas e princípios contábeis previstos n;t

Lei n'4.320, de 17 de março de 1964 e alterações posteriores, e demais legislação.

§ 2" O Município adotará registros contábeis auxiliares para apuração de

depreciações, de reavaliações dos direitos e ativos, inclusive dos investimentos ê da

evo[rção das reservas;

Art. 89. O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social, tta
forrna e nos prazos por este, os seguintes documentos:

| - Demonstrativo Previdenciário do RPPS;

ll - Comprovante do Repasse er Recolhimento ao RPPS dos valort-.:r

rlcr:orrentcs d:rs corrlribuições, aporte cle recursos e débitos de parcelamento; e

lll - Demonstrativo de lnvestimentos e Disponibilidades Financeiras

Parágrafo único - O MunicÍpio também deverá encaminhar ao Ministério da
Previdência, na forma e nos prazos definidos por este, os seguintes documentos:

a) legislação do RPPS acompanhada do comprovante de publicaçãro cr

alteraçÕes;

b) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA;

c) Demonstrativos Contábeis e

d) Demonstrativo da Política de lnvestintentos.

d
l'rttç'rr ,\et'ct'itto &d,osa Lle Sulas, 10 (lerúr<t -. Vertu e do Lério-1,8, CNp,l n.40.593.616/000 j _60

l:onc/Fo.\: (05I )36.11-7 I 5ô.
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lV - demonstração das variaçÕes patrimoniais;

§ 3o as demonstrações contábeis serão ser complementadas por trota:;

explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao minucioso esclarecitnento rlir

. situaÇão patrimonial e dos investimentos mantidos pelo RPPS;
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Art. 90. Na avaliação atuarial anual serão observados as normas gerâis do

atui:rria e os parâmetros discriminados nas Portarias editadas pelo MPS.

Art. 91. A Prefeitura, a Câmara, as autarquias e fundações públicas

rrrunicipais deveráo acatar as orientações contidas no parecer técnico atuarial anual, e ettr

con.junto com o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do FPS adotarão as

medidas necessárias para a imediata implantação das recotnendações dele constantes.

Art. 92. Será mantido registro individualizado dos segurados do regitno
próprio que conterá as seguintes informações:

l- nome e demais dados pessoaili, inclusive dos dependentes;

ll- matricula e outros dados funcionais;

lll - remuneração de contribuição, tnês a mês;

lV - valores mensais da contribuição do segurado; e

V - valores mensais da contribuição do ente federativo

Parágrafo Unico. Ao segurado e, na sua falta, aos deperrdcntcs
rlevidanrente identificados serão disponibilizadas as informações constantes de seu registrcr

ind ividualizado.

Art. 93. O Poder Executivo Municipal encaminhará ao Poder Legislativo, a

,-:ada semestre, relatórios contendo posições dos saldos e o detalhamento da receita o dir

.'despesa.

Art. 94. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e Íurrdaçõcs
r-'ncanrinharão mensalmente âo órgão gestor do FPS relação nominal dos segurados e seus
rlollendentes, valores de remuneraçôes e contribuiçÕes respectivas.

Art 95. O Município poderá, por lei especifica de iniciativa do Poder
Ixocutivo, instituir regime de previdência complementar ao RPPS para os seus servid rCS

titulares c1e cargo efetivo, observado o disposto no a't.202 da constituição Federal,

l'rtrçtt ,\cttrino Btn'ltosu da fiules, 10 - Ce tro - í/ct.tcnÍe do Lério-|,11. (:Ntr,I rf 10.89-1.6,1
l i »t c 4:.t.t ; ( 0,\ I ) 3ó 3 l - 1 I 5 ().
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Das Disposições Gerais e Finais
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r:orrhc[, por internrédio de entidade fechada de previdência complementar, cle rraturr-'zit

priblica, que oferecerá aos respectivos participantes planos de benefícios sornentc rrir
nrodalidade de contribuição definida.

§ 1o Somente após a aprovação da lei de que trata o caput, o tnttnicipio
poderá fixar, para o valor das aposentadorias e pensÕes a ser concedidas pelo RPPS, o

limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 20'l da
Constituição Federal.

§ 2n Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto noslc
artigo poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público ate a data d;r

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

Art. 96. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos, em relaçáo aos ârts. 12, l,ll, e lll, noventa dias após sua publicação e em relação
ao arl. 27 e anexo único, efeitos retroativos a 1o de julho de 2O11.

Art. 97. Ficam revogadas as Leis Municipais de no 26712007 e no 311/2009

Vertente do Lério, Gabinete da Prefeita, 0B de agosto de 2011

S
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R$ 2.000.0001 Diretor- Presidente RP-01

01 Gerente Administralivo-FinanceiÍo RP-02 R$ 1.000,00

CARGOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DO IPVEL

l'raço Se|crirn Barl:oso de Sules, l0, Centro - I/eúente do Lério-PE. LtNl,J rr. 40.89 -1.6,16/000 t -60
ltone/l;o.r. (081)363,1-7 I 56.

ANEXO ÚNICO
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. N".de
CARGOS

DESCRIÇÃO SIM BOLO REMUNERAÇAO
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